
                                                                                    
 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Prefeitura Municipal de Cândido Sales 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Administração 

Responsável pela Demanda: Hélio Fortunato Pereira Matrícula: 110 

Telefone: (77) 98817-4174 

E-mail: secretaria.adm.cs@gmail.com 

1. Objeto:  

Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de 02 (dois) letreiros em concreto 

armado, com acabamento em massa acrílica, pintura a óleo e iluminação com os dizeres “Eu Amo 

Quaraçu” e “Eu Amo Lagoa Grande” para serem colocados nos Distritos de Quaraçu e Lagoa Grande, 

respectivamente. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

 

A referida contratação tem por objetivo demonstrar nosso respeito e admiração por nossos distritos, bem 

como proporcionar a identificação aos turistas que trafegam no município, assim criando integração dos 

munícipes e turistas tirando fotos e divulgando a localidade nas redes sociais. 

3. Descrições e quantidades  

ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Monumentos em forma de homenagem aos Distritos, 

escrito “EU AMO QUARAÇU” e “EU AMO LAGOA 

GRANDE”, o “AMO” em formato de desenho de 

coração medindo 1,20m de altura, 0,20 cm de 

espessura, com 15m de cumprimento, em concreto 

armado, com acabamento em massa acrílica, pintura a 

óleo e iluminação 

UND 02 

 

4. Observações gerais 



                                                                                    
 

 

 

 

4.1. Prazo de Entrega/Execução:  O serviço deverá ser prestado até o dia 28/06/2024  

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Os monumentos deverão ser montados nos Distritos de 

Quaraçu e Lagoa Grande na Zona Rural do Município. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Edgar Gonçalves Costa – Diretor de Apoio 

Comunitário 

4.4. Prazo para pagamento: 28/06/2024 

Cândido Sales, 25 de Março de 2024 

 

Hélio Fortunato Pereira 

Secretário Municipal de Administração 

Matrícula: 110 

CPF: 635.723.895-34 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório no presente processo, nos termos da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, com suas ulteriores alterações, e demais normas pertinentes, na modalidade que 

melhor se adequar ao objeto, para a realização da presente contratação. 

26/03/2024 

 

Maurílio Lemos das Virgens 

Autoridade Competente 

 


